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AUTÓGRAFO DE LEI N°72/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 72/2025  

 
Sumula: Autoriza crédito adicional suplementar na 

importância de até 3.440.449,94 (três milhões quatrocentos 

e quarenta mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 

noventa e quatro centavos). 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONOU A SEGUINTE LEI 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento municipal um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo 

discriminadas, no valor de até R$ 3.440.449,94 (três milhões quatrocentos e quarenta mil 

quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) 

Suplementação 
 

02.000.00.000.0000.0.000.  GOVERNO MUNICIPAL 

02.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.122.0002.2.001.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

1 - 3.1.90.11.00.00 

 
02.002.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 22.000,00 

PESSOAL CIVIL 
DIVISÃO DE SERVIÇO MILITAR 

02.002.05.153.0002.2.002.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA JUNTA DE SERVIÇOS 

MILITAR 

16 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 3.952,00 

  PESSOAL CIVIL 

19 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.400,00 

03.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

03.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

03.001.04.121.0002.2.003.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

  PLANEJAMENTO E URBANISMO 

21 - 3.1.90.11.00.00 

 
04.000.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 110.000,00 

PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.001.04.122.0002.2.005.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 263.000,00 

PESSOAL CIVIL 

38 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

05.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

05.002.12.361.0012.2.016.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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86 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

320.000,00 

87 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

126.000,00 

89 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

65.000,00 

91 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00 

97 - 3.1.91.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 48.000,00 

98 - 3.1.91.13.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

100 - 3.1.91.13.00.00 01104 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.500,00 

104 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

106 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

112 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

35.000,00 

114 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
20.000,00 

05.002.12. 

119 - 

365.0012.2.017. 

3.1.90.11.00.00 

 

01000 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 291.529,00 

PESSOAL CIVIL 

120 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

111.000,00 

123 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

85.855,17 

124 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

125 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

128 - 3.1.90.13.00.00 01104 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

130 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 46.000,00 

131 - 3.1.91.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

134 - 3.1.91.13.00.00 01104 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

146 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
20.000,00 

05.003.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE CULTURA  

05.003.13.392.0009.2.023.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  

153 - 3.1.90.11.00.00 

 
05.005.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

22.000,00 

05.005.12.782.0012.2.020.  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

173 - 3.3.90.30.00.00 1126 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

06.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

 
06.001.00.000.0000.0.000. 

 PÚBLICOS 
GABINETE DA SECRATRIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 

  PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2.025.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

178 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 14.500,00 

PESSOAL CIVIL 

179 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

183 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 

188 - 3.3.90.39.00.00 

 
06.003.00.000.0000.0.000. 

01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 70.000,00 

JURÍDICA 
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA 

06.003.15.451.0006.2.026.  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
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193 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

10.000,00 

194 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.200,00 

06.003.15.451.0007.2.027.  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS  

204 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

35.000,00 

205 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00 

07.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DA SECRATARIA DE SAUDE  

07.001.10.122.0010.2.030.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 

229 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 47.000,00 

PESSOAL CIVIL 

07.002.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.002.10.122.0010.2.046.  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 

247 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 47.944,10 

PESSOAL CIVIL 

248 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 13.500,00 

07.002.10.301.0010.2.039.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

264 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 15.338,67 

PESSOAL CIVIL 

266 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 17.000,00 

269 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

07.002.10.301.0010.2.040.  MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 

275 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 185.000,00 

PESSOAL CIVIL 

279 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

283 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 16.000,00 

07.002.10.301.0010.2.041.  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE 

297 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 140.000,00 

PESSOAL CIVIL 

299 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

07.002.10.302.0010.2.036.  MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

309 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 400.000,00 

PESSOAL CIVIL 

311 - 3.1.90.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 13.000,00 

314 - 3.1.91.13.00.00 01303 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 32.000,00 

07.002.10.304.0010.2.033.  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

335 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 23.931,00 

PESSOAL CIVIL 

473 - 3.1.90.11.00.00 

 

08.000.00.000.0000.0.000. 

1796 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 35.000,00 

PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000.  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.122.0008.2.006.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

357 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 40.800,00 

PESSOAL CIVIL 

08.002.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.002.08.244.0008.2.055.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 

374 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 60.000,00 

PESSOAL CIVIL 

375 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
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377 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 9.600,00 

08.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

08.003.08.243.0008.2.044.  APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR  

390 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

80.000,00 

391 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.700,00 

08.003.08.243.0008.2.056. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

402 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 

72.000,00 

403 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.500,00 

09.000.00.000.0000.0.000. 

 
09.001.00.000.0000.0.000. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO 
GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

 
09.001.18.122.0002.2.009. 

 E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

  AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

417 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 43.500,00 

PESSOAL CIVIL 

418 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.200,00 

09.002.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

09.002.18.541.0004.2.013.  MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 

431 - 3.1.90.11.00.00 

 

09.002.18.541.0004.2.014. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 14.000,00 

PESSOAL CIVIL 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

442 - 3.3.90.39.00.00 

 
09.003.00.000.0000.0.000. 

1555 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

JURÍDICA 
DIVISÃO AGROPECUÁRIA 

09.003.20.608.0003.2.012.  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 

446 - 3.1.90.11.00.00 

 
10.000.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 28.500,00 

PESSOAL CIVIL 
PROCURADORIA JURÍDICA 

10.001.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE PROCURARIA JURÍDICA 

10.001.02.092.0002.2.007.  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

459 - 3.1.90.11.00.00 

 
11.000.00.000.0000.0.000. 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 20.000,00 

PESSOAL CIVIL 
CONTROLE INTERNO 

11.001.00.000.0000.0.000.  DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 

11.001.04.124.0002.2.008.  MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO, FROTAS E PATRIMÔNIO 

464 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 70.000,00 

PESSOAL CIVIL 

Total Suplementação: 3.440.449,94 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto 

de Lei, servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 

da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Receita 
 

Receita:1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 1000  176.355,17 

Receita:1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: 1000  2.346.163,77 

Receita:1.7.1.2.50.01.00.00000000 Fonte: 1000  60.000,00 

Receita:1.7.1.2.52.41.00.00000000 Fonte: 1000  80.000,00 

Receita:1.7.1.3.50.11.03.00000000 Fonte: 1000  23.931,00 

Receita:1.7.1.3.50.31.05.00000000 Fonte: 1000  35.000,00 

Receita:1.7.1.4.50.01.00.00000000 Fonte: 1000  40.000,00 

Receita:1.7.2.4.51.01.01.00000000 Fonte: 1000  35.000,00 

Receita:1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1000  629.000,00 

Receita:1.9.9.9.13.01.02.00000000 Fonte: 1000  15.000,00 
   Total da Receita: 3.440.449,94 

Artigo 3º - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 21 

de outubro de 2025. 

 

 

 
 
 

 
EDUARDO BONO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
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